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INSTITUTO DE rfsícA

Comtlnfcado
Edltallf-29/2018

Estarão abertas na Assistência Técnica Acadên)ica do Insti-
tuto de ffslca da Unfversfdadp de 5ão Paulo (}fUSP). sala 339 da

Ala l do Edifício Principal, no período de 06 a 08-08 2Q18. das

}0h às T2h e das 14h âs 16h. as Inscrições para ü Pr-lgíarTla de
CaPatlbção Didátiu de Póç-Doutürandos {PCBPD} refwerlte ao
2' semeske de 2G18

1 - hde ão Inscreva-se para o PCDPD os põs-doutorandas
atívos do iFUSP,

E permitido aas pós-doutarandüs do ifUSPI sob a super-
visão de um doce tp ;Psponsâvpl. oaRícioar de seminários. aul s
praticas. estudos dirigidos. bem como organizar e participar de
plantões para piuddar dÚvIdas p pllcar provas e exercícios.
Essas atiVidades sâo regidas pe]a Reso]uçãck 71 51 , de 8-] 2-2Q1 5

Os pós doutorandos selecionadcls receberão mensalmente o
mrrespcndente a uma ilolsa PAE.

3 - Este edital contempla as disciplinas
431G232 - Mpcàilica para Lianclatura em atemâtíca

(4 horas/sennna}

4323202 - Flsia Experlmmtal B (Poli) (4 horas/semanal

4 - No ato da Inscrição. o candidato devwâ apresentar a
seguinte documentação

a} Re(iuerlmento. devidamente preenchido, dispüflfvel na
página da Assistência Acadéíl)ica do ifusP;

b} Documento, de próljrlo punho, assinado pelo interessado.
iílformando que as ativldades dídâtias sãa voluntárias e o único
ot)letivü É o de aprirnonmento didâiico. isentando a unidade de
qualquer responsabllfdade trabalhista

c} Documento explicitando, caso possua, experiência ftrévla
em ativldadps de ensino

d) Autorização da agência de foínenlo/empresa para parti-
cipar do Programa. Este documento poderá ser apresentado até
a Inldo das aulas

5 - As inscrições serão lulaadas pelas Comissões de Gradu-
ação e de Pesquisa do IFU5P. Quando o nüínera de nndld;tos
for maior qup o número de vagas, a Comissão de Seleção iíá
considerar os seguintes critérios:

a} Experiência didâtica prol/l
b) Área de formação na graduação;
c} Agência de fon)ente - empresa - instituição de origem

do pesqujsadar

6 - O resultado do processo sefetiva gera encaminhado por
e-Hall para os candidatas. assim coma safa informado o docente

respoilsãvei flela disciplina.
Os selecionados deverão enüHar o olano de trabalho ela-

t)arado plll conjunto com o docente responsável pela dis(lpllna
7 - Após o encprraiTlento das atlvidades. o pós-doutarando

e o coordenador deverão entregam spparadarllentQ un] relatório
de aiividades, devidamente assinado.

8 - Caberá às Comissões de Graduação e de lbsqulsa
a\ralhar os relatórios e, sendo corlsiderados aprovados, os pós-
doutorandos receberão um Certificado de Participação

9 - Os casos omissos serão deliberadas pelas Cornfssões de
Graduação e de Pesquisa

Outras informações poderão ser obtidas juntc} ã Asslsíéllcla
Académica do IfUSP.

2

(IME)

A CG e CPq para as devidas providências

Alüría Madalena Salgado Bormudez Zeltum
Assistente Técnico Académico
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